
Câmara Municipal de Mogi Guaçu
Estado de São Paulo

DECRETO LEIGISLATTVO NO 643. DE 23 DE ABRIL DE 2024.
Confere a honraria Diploma de Reconhecimento Priblico ao Tribunal
de Contas do Estado de Sáo Paulo (TCE-SP) pelo transcurso de seu
centenário.

O VEREADOR.fÉfpnSOr lUÍS DA SrLvA, Presidente da Câmara
Municipal de Mogi Guaçu, Estado de São Paulo, etc.

FAçO SABER que a Câmara Municipal de Mogi Guaçu aprovou e eu
promulgo o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1" Fica conferida a honraria Diploma de Reconhecimento
Público ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE-SP) pelo
transcurso de seu centenário.

Art. 2" As despesas oriundas da aplicação deste decreto Legislativo
oneram dotações próprias do orçamento vigente do Poder Legislativo.

Art. 3" Este decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicaçáo.

REGISTRE-SE, AFIXE-SE E PUBLIQUE-SE.

Presidência da Câmara Muni , 23 de abril de 2024.

DA SILVA
te 2O2312024

Registrada, aÍixad hada à publicaçáo na data supra.

SERGIO JAI
Secretário Ad

SOUZA


